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PARECER N"_/2023

PRoJETo DE DECRETo LEcrsr-aTrvo N. l0l2023

AtrToRra: Vr,tRr,iÀDORJ( INT7, DA STI,\.A

CONFERE TÍTULo HoNoRÍFICo DE CID,ÀDÃo
Do BoNITo/PE Ao SR. DIRCEU LUIZ
SM NrorTo, E DÁ ourRÂs pRovrDÊNcrÀs.

1. Rsulrr)nrcr

Trata-sc dc Projckr dc Dccrcto Legislaúr- o f 10/2023, dc iniciativa do Vcrcador
João Diniz rla Silva, quc visa conferir Título l{onorífrco de Cidadão do Bonito/pE ao
Sr. Dírceu Luiz Smaniotto, e dá outas prouidências.

A prcsente proposta legislativa foi encaminhada a competeÍrte comissão para análise
e pâÍcccr, oos teÍmos do art. 116, art 206 e segúntcs do Rcgimcnto Intcmo da Câmara
Municipal do Bonito/PE.

lli o rluc se passa a [azer.

2. PÀRECER

Na forma regirnental desta (lasa, o Senhor Presidente da (lâmara Municipal de

Vcreadorcs do Bonito, submeteu à apreciacão dcsta Comissão deJustiça e Redação o Projeto
dc Dccreto Lcgislatir-o cm tcla, pclo que passâmos a analisáJo para o[crta do azado Parcccr.

De início, é mister pootuar que nos teimos ó<> art.221 do Regirncnto lntcmo dcsta

F§égia Casa l,egislaúva, compete à (irmissâo de Justiça e Redação o estudo c análise das

propostâs legislativas apresentadas, a partir do seu aspecto de constitucionalidade e

lcgalid a<lc, vcjamos:

AÍt. 221 - À Couissão de Justica c Rcclação compete à apreciaçâ.o dc

nutédas atircDtes a C<.rnstirucionaiidade, Lcgalidade c -|rrridicicladc 
dc:

todas as proposições subnetidas à apreciaçio do Podcr Legslatiro
\,lunicipal, cspccialncurc:

Ncsse seulido, clestaca-sc que o âÍt. 128 e scgúntes do Rcgimento IÍrteÍflo dcsta

Câmara N{unicipal, regulamentam a proposta legislatila do "decreto legislaúro", o qual tem
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como objetrvos, regular as matérias Que sejam de competência exclusiva do p.der
Legislatilo, e que não enr-oham a mrtéria de cconomia interna. Vcjamos:

_r\rt. 128 Nos assultos dc sua compctôncia privatir.a c quc rúo scja
refcrcntc aos procedirncrtos intcuos a Cárrara delibcrzrá atrar,ós clc

Dcctcto Lcgislatir'o, principalmcntc para:

I , autorüar o l)refcito a sc auscntar do Municipio;
lI - colccclcr licença ao Prcfeito ou ao Vicc-Pr.cfeito;
III conhcccr cla r.crrúlcia do Prcfeito, clo Vicc-Prefcito c rlo Vctcador;
fV - coacedet título de cidadão de Bonito ou qualquer outra
honraria.

l)essc modo, ac, analisar â prescÍrtc propr)situra, idcntifica-se a sua legalidade, peki
fato de que é competàrcia cxclusiva do Poder I-egislatiro Municipal concedcr, por meio de

decreto legislatiro, honrarias aos cidadãos pelos seus excelsos serwiços prestados a

municipalidade.

Dc outra ponta, apris acurada análise sob a proposta lcgislativa cm tcla! a parú da

lcgislaçào cr.rnstitucional e infraconstitucional, vislumbramos a sua legalidade, tcndo em

i'ista a rcíerida proposituÍa não tÍâzer dispositivos com r.ícios materiais ou formais. Àdemais,

está cm plena c()nsonância taflto com o Regimento Intemo deste Poder Legislatito, quanto

com a l,ci Orgânica lr{unicipal.

3. CoNcLUSÃo

I)iante do exposto, considerando que a matéÍiâ coflstante no Projcto dc f)ccrctt.r

Legislarivo sob coasultâ está em perfeitas coa<Jiçõcs para sua aprorzção, por seguir todos os

trâmites legais e necessários, bem como, por preencher os requisitos admissír'eis em sua

totalidacle, de forma quc concluímos e recomendamos por sua aprovação.

Para constâr, eu, Vcrcador Rclator, lavrei o prcscnte

parecer, que assino juntamente com os clemai.s mcmbrrts.

Bonito, 

- 
de dezembro de 2023

ER LUIZ RIBEIRO ROJA FILHO

PRlistt)t.tYt Fl

DrNrz DA SILVA
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ADoNES FERREIRA DA SILVA
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